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LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006

Estabelece as diretrizes para a formulação da
Política Nacional da Agricultura Familiar e
Empreendimentos Familiares Rurais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e instrumentos destinados à
formulação das políticas públicas direcionadas à Agricultura Familiar e Empreendimentos
Familiares Rurais.

Art. 2º A formulação, gestão e execução da Política Nacional da Agricultura
Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases de sua
formulação e implementação, com a política agrícola, na forma da lei, e com as políticas
voltadas para a reforma agrária.
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LEI Nº 4.829, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1965

Institucionaliza o Crédito Rural.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O crédito rural, sistematizado nos termos desta Lei, será distribuído e
aplicado de acordo com a política de desenvolvimento da produção rural do País e tendo em
vista o bem-estar do povo.

Art. 2º Considera-se crédito rural o suprimento de recursos financeiros por
entidades públicas e estabelecimentos de crédito particulares a produtores rurais ou a suas
cooperativas para aplicação exclusiva em atividades que se enquadrem nos objetivos
indicados na legislação em vigor.
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998

Dispõe sobre os Crimes de "lavagem" ou
ocultação de bens, direitos e valores, a
prevenção da utilização do sistema financeiro
para os ilícitos previstos nesta Lei, cria o
Conselho de Controle de Atividades
Financeiras - COAF, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS, DIREITOS E VALORES

Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição,
movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou
indiretamente, de crime:

I - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;
II - de terrorismo e seu financiamento;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.701, de 09/07/2003.
III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado à sua

produção;
IV - de extorsão mediante seqüestro;
V - contra a Administração Pública, inclusive a exigência, para si ou para outrem,

direta ou indiretamente, de qualquer vantagem, como condição ou preço para a prática ou
omissão de atos administrativos;

VI - contra o sistema financeiro nacional;
VII - praticado por organização criminosa.
VIII - praticado por particular contra a administração pública estrangeira (arts.

337-B, 337-C e 337-D do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal).
Pena: - reclusão de três a dez anos e multa.
* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/06/2002.
§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens,

direitos ou valores provenientes de qualquer dos crimes antecedentes referidos neste artigo:
I - os converte em ativos lícitos;
II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em

depósito, movimenta ou transfere;
III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros.
§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem:
I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores que sabe

serem provenientes de qualquer dos crimes antecedentes referidos neste artigo;
II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua

atividade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei.
§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 do Código

Penal.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, nos casos previstos nos incisos I
a VI do caput deste artigo, se o crime for cometido de forma habitual ou por intermédio de
organização criminosa.

§ 5º A pena será reduzida de um a dois terços e começará a ser cumprida em
regime aberto, podendo o juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la por pena restritiva de direitos,
se o autor, co-autor ou partícipe colaborar espontaneamente com as autoridades, prestando
esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações penais e de sua autoria ou à
localização dos bens, direitos ou valores objeto do crime.

CAPÍTULO II
 DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS

Art. 2º O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:
I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes punidos

com reclusão, da competência do juiz singular;
II - independem do processo e julgamento dos crimes antecedentes referidos no

artigo anterior, ainda que praticados em outro país;
III - são da competência da Justiça Federal:
a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira,

ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas
ou empresas públicas;

b) quando o crime antecedente for de competência da Justiça Federal.
§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência do crime

antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou isento de
pena o autor daquele crime.

§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 366
do Código de Processo Penal.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 1.946, DE 28 DE JUNHO DE 1996
(Revogado pelo Decreto nº 3.200, de 6 de outubro de 1999.)

Cria o Programa Nacional de Fortalecimento
da Agricultura Familiar - PRONAF, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84
inciso VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1° Fica criado o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura
Familiar - PRONAF, com a finalidade de promover o desenvolvimento sustentável do
segmento rural constituído pelos agricultores familiares, de modo a propiciar-lhes o aumento
da capacidade produtiva, a geração de empregos e a melhoria de renda.

Art. 2° O PRONAF assenta-se na estratégia da parceria entre os Governos
Municipais, Estaduais e Federal, a iniciativa privada e os agricultores familiares e suas
organizações.

§ 1° A aplicação de recursos do Governo Federal no PRONAF requer a adesão
voluntária dos Estados, dos Municípios, da iniciativa privada e dos agricultores familiares às
normas operacionais do Programa e à efetivação de suas contrapartidas.

§ 2° As ações do Programa orientar-se-ão pelas seguintes diretrizes:
a) melhorar a qualidade de vida no segmento da agricultura familiar, mediante

promoção do desenvolvimento rural de forma sustentada, aumento de sua capacidade
produtiva e abertura de novas oportunidades de emprego e renda,

b) proporcionar o aprimoramento das tecnologias empregadas, mediante estímulos
à pesquisa, desenvolvimento e difusão de técnicas adequadas à agricultura familiar, com
vistas ao aumento da produtividade do trabalho agrícola, conjugado com a proteção do meio
ambiente;

c) fomentar o aprimoramento profissional do agricultor familiar, proporcionando-
lhe novos padrões tecnológicos e gerenciais;

d) adequar e implantar a infra-estrutura física e social necessária ao melhor
desempenho produtivo dos agricultores familiares, fortalecendo os serviços de apoio à
implementação de seus projetos, à obtenção de financiamento em volume suficiente e
oportuno dentro do calendário agrícola e o seu acesso e permanência no mercado, em
condições competitivas;

e) atuar em função das demandas estabelecidas nos níveis municipal, estadual e
federal pelos agricultores familiares e suas organizações;

f) agilizar os processos administrativos, de modo a permitir que os benefícios
proporcionados pelo Programa sejam rapidamente absorvidos pelos agricultores familiares e
suas organizações;

g) buscar a participação dos agricultores familiares e de seus representantes nas
decisões e iniciativas do Programa;

h) promover parcerias entre os poderes públicos e o setor privado para o
desenvolvimento das ações previstas, como forma de se obter apoio e fomentar processos
autenticamente participativos e descentralizados;
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i) estimular e potencializar as experiências de desenvolvimento, que estejam
sendo executadas pelos agricultores familiares e suas organizações, nas áreas de educação,
formação, pesquisas e produção, entre outras.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 3.200, DE 6 DE OUTUBRO DE 1999

Dispõe sobre o Conselho Nacional de
Desenvolvimento Rural - CNDR e sobre o
Programa Nacional de Fortalecimento da
Agricultura Familiar - PRONAF, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista do disposto no art. 16, § 6º, da Lei nº 9.649,
de 27 de maio de 1998, e no art. 6º da Medida Provisória nº 1.911-10, de 24 de setembro de
1999,

DECRETA:

Art. 1º O Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural - CNDR, integrante do
Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Política Fundiária, tem por finalidade
deliberar sobre o Plano Nacional de Desenvolvimento Rural, que se constituirá das diretrizes,
dos objetivos e das metas do Programa Nacional de Reforma Agrária e do Programa Nacional
de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, cabendo-lhe:

I - coordenar, articular e propor a adequação de políticas públicas federais às
necessidades da reforma agrária e da agricultura familiar;

II - aprovar a programação físico-financeira anual do PRONAF e do Programa
Nacional de Reforma Agrária, acompanhar seu desempenho e apreciar os pertinentes
relatórios de execução;

III - articular-se, orientar e coordenar as ações dos Conselhos Estaduais e
Municipais de Desenvolvimento Rural, que venham a se formar por livre determinação dos
Estados e Municípios, com objetivos similares em seu âmbito de atuação e sejam pelo CNDR
reconhecidos;

IV - proceder a estudos de avaliação do PRONAF e do Programa Nacional de
Reforma Agrária e propor redirecionamentos;

V - aprovar o seu regimento interno, que disporá, também, sobre as atribuições, a
composição e o funcionamento das Câmaras Técnicas que integram sua estrutura deliberativa;

VI - outras competências e atribuições que vierem a lhe ser cometidas;
Art. 2º Integram o CNDR:
I - O Ministro de Estado Extraordinário de Política Fundiária, que o presidirá;
II - os seguintes Ministros de Estado ou seu representante:
a) do Planejamento, Orçamento e Gestão;
b) da Agricultura e do Abastecimento;
c) do Trabalho e Emprego;
d) da Educação;
e) da Saúde;
f) da Integração Nacional;
g) do Meio Ambiente;
III - o Secretário-Executivo do Programa Comunidade Solidária;
IV- o Presidente do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -

INCRA;
V - três representantes de Estados, Distrito Federal e Municípios;
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VI - dois representantes de entidades civis, de âmbito nacional, representativas
dos trabalhadores rurais;

VII - dois representantes de entidades civis de âmbito nacional, representativas de
beneficiários de projetos de assentamento integrantes de programas de reforma agrária;

VIII - dois representantes de entidades civis, de âmbito nacional, que exerçam
ações relacionadas com o desenvolvimento rural sustentado;

IX - um representante das cooperativas de pequenos produtores rurais.
§ 1º Os membros do CNDR de que tratam os incisos V a IX, assim como os seus

respectivos suplentes, serão designados pelo Ministro de Estado Extraordinário de Política
Fundiária, mediante indicação pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, pelos
Prefeitos Municipais e pelos titulares das entidades representadas.

§ 2º Os representantes de que tratam os inciso VI a IX terão mandato de dois anos,
renovável por igual período.

§ 3º A participação do CNDR não será remunerada, sendo considerada, para todos
os efeitos, serviço público relevante.
.......................................................................................................................................................

Art. 15. Fica revogado o Decreto nº 1.946, de 28 de junho de 1996, ressalvado o
disposto no art. 13.

Brasília, 6 de outubro de 1999; 178º da Independência e 111º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
Paulo Renato Souza
Francisco Dornelles
José Serra
José Sarney Filho
Fernando Bezerra
Raul Belens Jungmann Pinto
Silvano Gianni
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RESOLUÇÃO Nº 3.402, DE 6 DE SETEMBRO DE 2006

Dispõe sobre a prestação de serviços de
pagamento de salários, aposentadorias e
similares sem cobrança de tarifas.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão
extraordinária realizada em 5 de setembro de 2006, com base nos arts. 3º, inciso V, e 4º,
incisos VIII e IX, da referida lei, resolveu:

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2007, as instituições financeiras, na prestação
de serviços de pagamento de salários, proventos, soldos, vencimentos, aposentadorias,
pensões e similares, ficam obrigadas a proceder aos respectivos créditos em nome dos
beneficiários mediante utilização de contas não movimentáveis por cheques destinadas ao
registro e controle do fluxo de recursos, às quais não se aplicam as disposições da Resolução
2.025, de 24 de novembro de 1993, com as alterações introduzidas pelas Resoluções 2.747, de
28 de junho de 2000, e 2.953, de 25 de abril de 2002, nem da Resolução 3.211, de 30 de junho
de 2004.

Parágrafo único. É vedada a abertura das contas de registro de que trata este artigo
tendo como titulares pessoas jurídicas.

Art. 2º Na prestação de serviços nos termos do art. 1º:
I - é vedado à instituição financeira contratada cobrar dos beneficiários, a qualquer

título, tarifas destinadas ao ressarcimento pela realização dos serviços, devendo ser
observadas, além das condições previstas nesta resolução, a legislação específica referente a
cada espécie de pagamento e as demais normas aplicáveis;

II - a instituição financeira contratada deve assegurar a faculdade de transferência,
com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para conta de depósitos de titularidade dos
beneficiários, por eles livremente abertas na forma da Resolução 2.025, de 1993, e alterações
posteriores, ou da Resolução 3.211, de 2004, em outras instituições financeiras e demais
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

§ 1º A vedação à cobrança de tarifas referida no inciso I aplica-se, inclusive, às
operações de:

I - saques, totais ou parciais, dos créditos;
II - transferências dos créditos para outras instituições, quando realizadas pelos

beneficiários pelo valor total creditado, admitida a dedução de eventuais descontos com eles
contratados para serem realizados nas contas de que trata o art. 1º, relativos a parcelas de
operações de empréstimo, de financiamento ou de arrendamento mercantil.

§ 2º Para efeito do disposto no caput, inciso II, a indicação da conta de depósitos a
ser creditada deve ser objeto de comunicação pelo beneficiário à instituição financeira
contratada, em caráter de instrução permanente, por escrito ou mediante a utilização de meio

eletrônico legalmente aceito como instrumento de relacionamento formal,
observada a obrigatoriedade de aceitação pela instituição no prazo máximo de cinco dias
úteis, contados da data do recebimento da referida comunicação.
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§ 3º Fica dispensada a indicação referida no § 2º quando se tratar de beneficiário
que, na data da entrada em vigor desta resolução, esteja no exercício do direito de utilização
da faculdade ali prevista.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL

RESOLUÇÃO Nº 3.424, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2006

Prorroga o prazo estabelecido no art. 1º da
Resolução 3.402, de 2006, e dispõe sobre a
aplicação do contido naquele normativo à
prestação dos serviços objeto de convênios ou
contratos efetivamente implementados pelas
instituições financeiras até 5 de setembro de
2006.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão
realizada em 21 de dezembro de 2006, com base nos arts. 3º, inciso V, e 4º, incisos VIII e IX,
da referida lei, e tendo em vista o disposto no art. 7º da Resolução 3.402, de 6 de setembro de
2006, resolveu:

Art. 1º - Fica prorrogado, para 2 de abril de 2007, o prazo previsto no art. 1º da
Resolução 3.402, de 6 de setembro de 2006, a partir do qual as instituições financeiras estão
obrigadas, na prestação de serviço de pagamento de salários, proventos, soldos, vencimentos,
aposentadorias, pensões e similares, a proceder aos respectivos créditos na forma estabelecida
naquele artigo.

Art. 2º - A obrigatoriedade prevista no art. 1º e o disposto nos arts. 2º a 5º da
Resolução 3.402, de 2006, aplicam-se, a partir de 2 de janeiro de 2009, aos convênios ou
contratos firmados até 5 de setembro de 2006, cuja prestação de serviços de pagamento de
salários, proventos, soldos, vencimentos, aposentadorias, pensões e similares ali referidos,
tenha sido também efetivamente implementada até 5 de setembro de 2006, ressalvado o
contido no art. 6º

Parágrafo Único - Considera-se efetivamente implementada a prestação de
serviços quando tiver sido processado, pela instituição financeira contratada, o pagamento de,
pelo menos, uma folha de salários, proventos, soldos, vencimentos, aposentadorias, pensões
ou similares, aos respectivos beneficiários.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


